
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
PROJETO DE LEI Nº 309, DE 2007

(Do Sr. Celso Russomanno)

Dá nova redação ao art. 1361, § 1º, da Lei

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui

o Código Civil.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se o seguinte art. 2º, renumerando-se o atual art. 2º em

art. 3º:

“Art. 2º. Fica revogado o inciso V do art. 129 da Lei nº 6.015, de 31

de dezembro de 1973.”

JUSTIFICAÇÃO

Segundo matéria veiculada no Jornal Valor Econômico de 21 de

março de 2007, a receita anual dos cartórios chega ao montante de R$ 7 bilhões. O

mesmo Jornal afirma que se fossem conhecidos como um setor da economia de

fato, teriam faturamento superior aos das empresas de construção civil com capital

aberto no país e que “a atividade cartorial no Brasil sempre foi alvo de cobiça e tida

como uma mina de ouro”.

Acreditamos que a sociedade encontrou formas mais modernas de

garantir a validade jurídica do instituto da alienação fiduciária, dispensando os

cartórios dessa prerrogativa e a sociedade de arcar com os desnecessários custos

inerentes, motivo que nos leva a propor a presente emenda.

Sala da Comissão, 04 de abril de 2007.

Deputado PAES LANDIM


